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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ALUNO  DO  ENSINO  MÉDIO  E  MENOR  DE  IDADE.
APROVAÇAO  NO  ENEM.  CLASSIFICAÇÃO  EM  CURSO
SUPERIOR.  EXPEDIÇAO  DE  CERTIFICADO  DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO NEGADO. DIREITO À
EDUCAÇÃO. ART. 205 C/C ART. 208, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  OBSERVÂNCIA.  SENTENÇA  CONCESSIVA.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA  DO  TRIBUNAL.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- O mandado de segurança é remédio processual destinado a
coibir  atos  abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  públicas,
protegendo o direito individual do cidadão diante do poder
por elas exercido.

- Nos termos do art. 205, da Lei Fundamental, “A educação,
direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  da  família,  será
promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade,
visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo
para  o  exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o
trabalho.” 

-  A  pretensão  da  impetrante  tem  amparo,  igualmente,  na
Constituição Federal, a qual consagra, em seu art. 208, V, para
o  acesso  aos  níveis  mais  elevados  de  ensino,  a  capacidade
intelectual do indivíduo.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram



como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso oficial,
nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl.
63.

RELATÓRIO

Trata-se  de  remessa  oficial  decorrente  de  sentença  proferida
pelo MM. Juiz da  1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, Dr. Marcos
Coelho de Salles, nos autos do mandado de segurança, impetrado por Guilherme
Amorin Cavalcanti em desfavor do Estado da Paraíba.

Na decisão, o magistrado  a quo, ratificando a medida liminar,
concedeu a ordem, para determinar que a parte impetrada expeça o certificado de
conclusão  do  ensino  médio,  com  base  nas  notas  do  ENEM,  em  favor  do
estudante/demandante. 

Não houve a interposição de recurso voluntário, razão pela qual
os autos subiram a esta Corte de Justiça por força do disposto no §1º, do art. 14 da Lei
12.016/09.

Instada a se manifestar, a douta representante da Procuradoria
de  Justiça  em  atuação  nesta  instância  emitiu  seu  parecer,  opinando  pelo
desprovimento do recurso oficial, para manter a decisão primeva (fls. 55/58).

É o relatório. 

VOTO

Compulsando  os  autos,  oportuno  destacar  de  início  que  o
recurso  não  merece  provimento,  porquanto  a  sentença  guerreada  se  afigura
irretocável  e  isenta  de  vícios,  encontrando-se,  inclusive,  em conformidade  com a
Jurisprudência desta Corte.

A esse respeito,  fundamental  destacar  que a  controvérsia  em
deslinde transita em redor do suposto direito do demandante ao recebimento do
certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,  considerando,  notadamente,  a  sua
aprovação no ENEM, precisamente na 16ª  colocação para o curso  de Engenharia
Química na Universidade Federal da Paraíba.

Na  hipótese,  embora  exista  previsão  legal  exigindo  aos
participantes do Exame Supletivo do Ensino Médio, a idade mínima de 18 (dezoito)
anos,  conforme  previsto  no  art.  38,  da  Lei  nº  9.394/96,  para  obter  a  certificação



pretendida,  em  obediência  ao  princípio  da  razoabilidade,  essa  regra  pode  ser
relativizada.

É de se destacar que o mencionado abrandamento do requisito
legal tem respaldo na própria Constituição Federal, que, através do seu artigo 208,
inciso V, consagra a capacidade intelectual do indivíduo e não a idade para o acesso
aos níveis mais elevados de ensino, vejamos: 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de: 
(...) V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa
e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; (...)” 

Outro não é o entendimento deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
MENOR.  APROVAÇÃO  EM  VESTIBULAR  PARA  CURSO
DE  ENSINO  SUPERIOR.  INSCRIÇÃO  EM  EXAME
SUPLETIVO  PARA  COMPLETAR  O  ENSINO  MÉDIO.
NEGATIVA  SOB  O  FUNDAMENTO  DA  MENORIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  BÁSICO  À  EDUCAÇÃO.
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.  INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA DOS ARTS. 205 E 208 DA CARTA MAGNA.
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA.  PROVIMENTO.  Não  se  mostra  justo  e
razoável  que,  sob o  fundamento  da  menoridade,  indivíduo
menor,  aprovado  em  instituição  de  ensino  superior,  seja
impedido de inscrever-se  em curso  supletivo visando obter
certificado  de  conclusão  do  ensino  médio.  A  Constituição
Federal garante o acesso a todos os níveis mais elevados de
ensino,  de  acordo  com  a  capacidade  individual  de  cada
estudante, sem distinção de sua faixa etária, nos termos do art.
208.  (TJPB;  AC  098.2012.000113-0/001;  2ª  Câmara  Cível;  Rel.
Juiz Convocado Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/06/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  EXAME  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO.
MATRÍCULA DE MENOR DE 18  ANOS EM SUPLETIVO.
EMANCIPAÇÃO  DEVIDAMENTE  COMPROVADA.
POSSIBILIDADE.  LEI  DE  DIRETRIZES  E  BASES  DA
EDUCAÇÃO  NACIONAL.  RELEVÂNCIA  DOS
FUNDAMENTOS.  APROVAÇÃO  EM  CURSO  SUPERIOR.
PARTICIPAÇÃO DO EXAME SUPLETIVO.  PROVIMENTO
DO AGRAVO. A negativa de prestação do exame supletivo



implica,  a  um  só  tempo,  impedir  a  agravante  de  dar
continuidade  à  sua  formação  intelectual,  ademais  quando
resta  devidamente  comprovada  a  aprovação  em  vestibular.
(TJPB;  AI  200.2011.050181-0/001;  4ª  Câmara Cível;  Relª  Juíza
Convocada Maria das Graças Morais Guedes; 15/05/2012).

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ENEM -  EXAME NACIONAL DO ENSINO
MÉDIO. APROVAÇÃO. EXAME SUPLETIVO. MATRÍCULA
VISANDO  AO  FORNECIMENTO  DO  CERTIFICADO  DE
CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO.  NEGATIVA.  IDADE
MÍNIMA  NÃO  ATINGIDA.  IRRELEVÂNCIA.  LIMINAR
CONCEDIDA  NA  INSTÂNCIA  PRIMEVA.   DIREITO  À
EDUCAÇÃO. ART. 205 C/C ART. 208, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  OBSERVÂNCIA.  LIQUIDEZ  E  CERTEZA.
EXISTÊNCIA.  SENTENÇA CONCESSIVA. MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.(TJPB;  AC  0001120-
38.2013.815.2004; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJ 14/05/2014).

Ora, se a própria Constituição Federal estabelece que o acesso
aos níveis mais elevados de ensino se dará "segundo a capacidade de cada um", os
óbices trazidos pelas portarias do MEC e do INEP estão a exigir limitação que vai
além daquela prevista na Carta Política.

Ademais,  analisando  os  valores  em conflito,  é  mais  razoável
garantir ao recorrido o direito de cursar o ensino superior, do que arriscar a perda da
vaga por força de uma formalidade, que, a princípio, não parece se harmonizar com
a regra disposta no art. 208, V, da Constituição Federal.

Desse  modo,  repito,  considerando  o  desempenho  do
demandante na prova do ENEM e a aprovação para o curso de Engenharia Química
da  Universidade  Federal  da  Paraíba,  assim como  os  precedentes  e  o  dispositivo
constitucional supra, entendo pela manutenção da decisão de primeira instância. 

Em  razão  das  considerações  tecidas  acima,  com  fulcro  na
Jurisprudência  dominante  desta  Egrégia  Corte  de  Justiça,  nego  provimento  à
remessa necessária, mantendo incólumes os precisos termos do decisum de primeiro
grau. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso
oficial, nos termos do voto do relator.



Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva.
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição plena para substituir  o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 30 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


